
 

TERMO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

 

1. OBJETO 

Este processo tem como objeto a contratação de empresa para servir o buffet 

das festividades do encerramento de exercício da Câmara Municipal. 

 

2. JUSTIFICATIVA  

O encerramento do exercício legislativo representa um momento de celebração 

e integração entre os Vereadores e servidores da Câmara Municipal. Essa 

ocasião permite reconhecer os esforços despendidos ao longo do ano e 

fortalecer os laços institucionais. 

A contratação de uma empresa especializada em buffet é essencial para garantir 

um evento com qualidade, eficiência e organização. Empresas do ramo possuem 

estrutura, equipamentos e mão de obra qualificada para atender às demandas 

do evento, assegurando um serviço compatível com a importância da ocasião. 

A terceirização do serviço de buffet oferece melhor custo-benefício, ao evitar 

gastos com compras, logística e mobilização de pessoal interno. Além disso, a 

contratação evita sobrecarga de servidores e permite a destinação de recursos 

humanos para atividades legislativas prioritárias. 

A contratação será realizada em conformidade com as normas legais aplicáveis, 

especialmente as disposições da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e 

Contratos), garantindo transparência, competitividade e economicidade no 

processo. 

O serviço de buffet proporciona conforto e hospitalidade aos participantes, 

contribuindo para o sucesso do evento e o bem-estar de todos os presentes. É 

uma forma de reconhecimento ao trabalho realizado e de estímulo à motivação 

para os desafios futuros. 

 



 

Essa contratação é, portanto, fundamental para assegurar a realização de um 

evento digno, à altura da importância do encerramento do exercício da Câmara 

Municipal, e está alinhada aos princípios de eficiência e responsabilidade 

administrativa. 

 

3. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A presente contratação tem fundamento no Termo de Formalização de 

Demanda nº 85/2024 os quais fazem parte integrante desse processo de 

contratação. 

3.2. Contratação de empresa para servir o buffet das festividades do 

encerramento de exercício, tem natureza de bens/serviços comuns, tendo em 

vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos 

do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021 e Resolução Municipal nº 

07/2023. 

 

4. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

4.1. A Estimativa da contratação se deu da seguinte forma: com orçamentos 

das empresas Benjamin Batista Lebkuchen, Ilmar Zen Junior e Claudiane 

Zimmer, empresas especializadas em prestar os serviços. 

4.2. Assim sendo, vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo 

mercado correspondente, observando-se o disposto na RESOLUÇÃO 

MUNICIPAL Nº 002/2023, que “Estabelece o procedimento administrativo para 

a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens, contratação de 

serviços em geral e para contratação de obras e serviços de engenharia no 

âmbito do Município de Santa Carmem, nos termos da Lei Federal 

nº14.133/2021”. 

 

 



 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

5.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: 

FICHA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

01 01.01.001.01.031.0001.2001.3.3.90.30.00.00 

 

6. TABELA DE ITENS 

 

7. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1. O critério de julgamento estabelecido para esse certame será de 

proposta de menor valor global. 

 

8. LOCAL E PRAZO DE ENTREGA DOS SERVIÇOS 

8.1 O serviço deverá ser prestado pela contratada no prazo máximo de 10 

(dez) dias após encaminhamento da Nota de Empenho, na Câmara Municipal de 

Santa Carmem. 

8.2 A execução do serviço contratado será efetuada em caráter autônomo, não 

ensejando nenhum vínculo empregatício entre a CONTRATANTE e a 

CONTRATADA. 

 

9. DO RECEBIMENTO 

9.1.  O serviço deverá ser prestado em local previamente estabelecido. 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QUANT. 

1 
Buffet de jantar simples. 

Incluindo para o jantar: arroz, farofa, mandioca, 

maionese, saladas e carnes (bovina e suína). 

Aperitivos: linguiça, coxinha da asa e pão de 

alho. 
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9.2.  Será recusado o serviço caso este não esteja em acordo com todas as 

especificações do presente neste instrumento. 

 

10. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

10.1. Os pagamentos serão efetuados em até 10 (dez) dias contados da data 

da liberação da nota fiscal pelo setor competente, mediante depósito na conta 

bancária da detentora do contrato. 

10.2. Se o término desse prazo coincidir com dia não útil, considerar-se-á como 

vencimento o primeiro dia útil imediatamente posterior. 

10.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira  

pendente decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento 

ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 

regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

10.4. A presente contratação terá reajustes anuais conforme variação do IPCA. 

 

Santa Carmem, 09 de Dezembro de 2024. 

 

 

 
______________________________________ 

Giovana Loretto Kappes 

Agente de Contratação 


